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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 323/15-04

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.875 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Eraldo ilenezes Xavier.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcrA: Rua João Pessoa, no 3804, Bairro ltaúna ll,
Parintins-AM

CNPJ/CPF: 12.890.817/0001-61 INscRrÇÃoEsra»ual:05.363.834-4

Foxr: (92) 99177-2640 FAx:

REcTsTRoNoIPAAM: 1016.0710 PRocEssoNs:070912023-67

ArrvrDADE: lndústria Madeireira

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua Desembargador Joáo Correa, no 633, Santa Clara,
nas coordenadas geográficas 02'37'26,1"S e 56'43'23,4'W, Parintins -AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar o desdobro secundário da madeira - Fabricação de artigos de
madeira arqueada e embarcaçôes, manutençáo e reparos de embarcações.

PoTENCTALPoLUtDoR/DEGRÀDloon: Pequeno PoRTE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 03 ANos.

Atençâo:
Estr licença é compostá de 2l restriçÕes e/ou condiçõ€s const ntes llo verso, cujo nío
cumprimento/atendimetrto sujeiirrá r sü8 invalidrçío e/oü as petrrlidad€s previstrs em normss.
Estâ licençr nío comprovs nem substitui o documetrto de propri€d8de, de posse ou d€ domínio do
imóYel.
Esla licençs deve pcrmrtrccer nâ locali"áçío dr âtividsde e exposta de forma visÍvel (frente e verso),
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RESTRIÇOf,S E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU Nà 323115-04
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O pedido de licênciamento e a r€spectivâ coícessão da mesma, ú terá validade quando publicada Diário Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de gÍande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM,
ou nos mwais das Prefeituras e CámâÍas Municipâis, conforme aí.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
IdentifiJar a Á.rea do empreeadimento com plac4 conforme modelo IPAAM.
A solicitaçâo da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requeriila num prazo minimo de 120 dir§, antes do
vencimento, coaforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
A pÍesente Licença está sendo concedida coÍr base nas informaçôes constantes no procesco n" . 070912023-67 -

Toda e qualquer rnodificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática invalidâção,
devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
Esta Licença é válida apenas paÍa a localização, atiüdade e hoalidade constante na mesm4 devendo o interessado
requerer ao IPAAM nova Licença quardo houver mudança de qualquer um destes itens.
Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documenm exigido pela Legislação FedeÍal, Estadual e Municipal.
Cumprir com as medidas de ininiÍnização dos impâc1os descritos no Projeto de ImplaÍação.
O amazenamento temporáÍio dos residuos do empreendimento deverá ser Íealizado em local apropriado na iíre4
confome Plano de CeÍenciamento de Residuos Sólidos Industriais PGRSI, simplificado e aprovâdo pelo IPAAM, até
que seja Íealizâda a destinação dos mesmos.
E expressamente pÍoibido o lançamento in natüa por tempo indeterminado e sua queima a céu abefio ou em recipientes,
instalaçôes e equipamentos, não licenciados para essa finalidadê ou em desacordo com o pÍojeto aprovado.
Adotar o sistema eletrôniço de controle de pÍodutos florestais (sistema DOF) paÍa a entrada e saida de matéria prima
florestal, inclusive os residuos industriais (exceto seragem), informando ainda: â) a coDverseo de produtos florestais por
meio do processame o hdustrial ou processo semimecanizado, respeitaado os limites miáximos de coeficiente de
re.dimento volumétrico; b) a destinàção final para opeÍações que resultam na sâidâ do produto florestal do flrxo de
controle, mediante a sua ulilização ou aplicaçào final, ou pela transfoamaçâo em pÍoduto acabado para efeito de

anralizaçào contábiljunto ao Sistema DOF.

Qualquer pesso4 fisica ou juridic4 que explorc, industrialüe, beneficie, utilize e consuma pÍodutos e subprodutos
florestais está obrigado a comprovaÍ a legalidade de suâ origem (AÍt. 10 da Lei 2.416/96) devendo manter em arqulvo na
empresa o romaneio dos pÍodutos, DOF e Íespectivâs Notâs Fiscai§, além de manter a maté a prima organizada por tipo e
espécie, objetivando a râsúeúilidade e conferência duaDte as operações de monitoÍamenlo e fiscalúaçào de forma a
permitir o rastrearnento da madeira.
O volume fisico dos produtos florestais contabilizados no Pátio deve ser uÍDa representação fi€l do saldo no sistema DoF,
devendo o usuiirio realizar o contaole e manter atualizadô os seús estoques diffiamente, sendo a admitida variação de ate

loyo (dez pú cento) nas dimensôes das peçâs de madeira seÍrad4 desde que não ultrapasse l07o (dez por ceDto) do
volume total em estoque ou €m carga, estando o usuiirio süjeito à sanções previstas na legislaçâo ambienta.l em cÍxio de
desconfoÍmidade enÍe os saldos contabilizâdos e as quaítidades dos estoques ffsicos existentes-
Evenfuais divergências contábeis, inclusive provenientes de perdas residuais em transporte ou aÍmazenagem. incêídios.
intempédes e outras, deverâo ser im€diatamente informadas ao IPAAM que, mediante análise do mérito, promoverá os
devidos ajustes administrativos, sem prejuizo de eventuais sânçôes ÊdmiíistÍativas cabiveis. em caso de compÍorada
conduta irÍeguld por pâÍe do usuádo.
Manter atuâlizadas diariarneíte as tabelas de Íomaneio, apresentando-as aos órgàos ambientais compete es duÍante as

üstorias técnicas e fiscalizações.
DeveÍâo constar no Íomameio das toras, no minimo, produto, nome wlgar, espécie, espessua largura, comprimento,
número de as volume metodo eometnco

3ffi":?"1fl:i:[ffilh::Ix"*fl::'fl:',,Ti:T,:1",,*"â:']lr"Sfii',r'Nota 
Fiscar e o romaneio para

A entrada ou saída de matéria prima do empreendimento cujo tÍansporte seja consideÍado econômica ou logisticamenle
inviável deverá ser devidamente justifi cada.

Indicios de comercialização irÍegular de créditos no sistema DOF constatados poÍ meio da análise dos relalórios de

atividades, acompanhamento do sistema DOF, monitoÍamento Íemoto ou de vistorias/fiscalizaçào podem acarretar na

suspensão do pátio.
ConÍirmados os indicios de comercializaçâo irregúlar de crédllos no sistema DOF será procedido a suspensão e/ou
cancelam€nto da Licença de Op€raçâo.
O detentor e o responsável e o responsável técnico do empreendimento se sujcitem as sançôes administrativas na medida

dâ culpabilidade.
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PÍoduto Nome vulgar Espccie Esp Lars Comp N" de Vol. (m')
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